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SUMÁRIO 

• RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) 2º QUADRIMESTRE - CAPEC 

 2023 – 2 páginas Caldeirão Grande / BA – Sexta-feira, 22 de setembro de 2023 



CAIXA DE PREVIDÊNCIA DE CALDEIRÃO GRANDE- CAPEC

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

Setembro de 2022 até Agosto de 2023

DESPESAS COM PESSOAL

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a")

TOTAL
(ÚLT. 12 M.)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESAS EXECUTADAS
Últimos 12 Meses

Em Reais

08/202307/202306/202305/202304/202303/202302/202301/202312/202211/202210/202209/2022

LIQUIDADAS

9.508,88 9.508,88 9.783,00 13.730,97 9.342,82 9.342,82 9.342,82 9.342,82 9.342,82 13.984,32 9.342,82 9.892,82 122.465,79 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo
Vencimentos, Vantagens e Out ras Despesas Variáveis
Obrigações Patronais

Pessoal Inativo e Pensionistas
Aposentadorias, Reserva e Reformas

Pensões

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
VoluntáriaDecorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da
apuraçãoDespesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao
da apuraçãoInativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

190.451,03 190.451,03 190.507,50 285.340,34 200.157,60 200.157,60 205.666,89 205.077,87 205.682,07 308.463,30 205.682,07 220.666,36 2.608.303,66 0,00

9.508,88 9.508,88 9.783,00 13.730,97 9.342,82 9.342,82 9.342,82 9.342,82 9.342,82 13.984,32 9.342,82 9.892,82 122.465,79 0,00

199.959,91 199.959,91 200.290,50 299.071,31 209.500,42 209.500,42 215.009,71 214.420,69 215.024,89 322.447,62 215.024,89 230.559,18 2.730.769,45 0,00

157.804,66 157.804,66 157.804,66 236.706,97 165.781,03 165.781,03 170.246,32 170.353,30 170.557,90 255.836,86 170.557,90 170.557,90 2.149.793,19 0,00

32.646,37 32.646,37 32.702,84 48.633,37 34.376,57 34.376,57 35.420,57 34.724,57 35.124,17 52.626,44 35.124,17 50.108,46 458.510,47 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

199.959,91 199.959,91 200.290,50 299.071,31 209.500,42 209.500,42 215.009,71 214.420,69 215.024,89 322.447,62 215.024,89 230.559,18 2.730.769,45 0,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de
terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do
art. 18 da LRF)

  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art . 19 da
LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)
(V)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA(VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art . 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art . 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art . 59 da LRF)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DE CALDEIRÃO GRANDE- CAPEC, Emissão:22/09/2023, às 14:01:18, Assinado Digitalmente no dia 22/09/2023, às 14:01:18. 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 

67.494.676,84

850.000,00

66.644.676,84

2.730.769,45

35.988.125,49

34.188.719,22

32.389.312,94

--

4,10

54,00

51,3

48,6

DERIVALDO SANTANA DE SOUZA
Presidente(a)

CPF: 324.556.558-57

HERALDO BEZERRA DO CARMO
Tesoureiro

CPF: 003.788.965-63

ELEILTON DA HORA SANTOS
Contador(a)

Reg. Prof.: BA-20472/O-7

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

101,28

1,28

0,00
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